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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 

LEI N~ 3,063 
D" 23 de abril ele 1 984 

• 

DispÕe spbre autorização para a 
concessão de SubvençÕes Sociais a 
entidades .o.rtf sticas e ,,llsicais , 
durant.e o exercfcio de 1 9841 e dá 
outras 'providências,-

• 
Artigo H - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

· co.ncéder cilrante o exercÍcio de l 984 1 SubvençÕes Sociais a entidãdes Art:!'s 

dcas e l.llsicais, abaixo discriminadas e no valor de Q$ 160.000,00 (cmto ';; 
sessenta mil cruzeiros) ; -

.01 -AsSOCiação ConservàtÓrio.'•.!usical tiaestro José Tescari •• C.C 00,000 1 00 

O - • 2 - Associaçao Nucleo do r,rtc e Gul tura de Araraquara, 
r O T A L , • 

• • ut 60,000,00 
•• c.~: 160.000,00 

·=~·-==-==····=' 

Artiyo 22 - As wbvcnçõcs Sociais concedidas no arti 
go Mterior serão liberad.;~s :.s mtidm.ic;s l.Jurwriciadas pelo c;uu vülor total 
ou EJII parcelas, apÓs muni fastuçÜO do Dep.:,rt(;l[llento da Fazenda ,o,:ur.icipol e 
comprovado o cunprimento das detenninaç;.ÕE.l.s contidas na lc')islação da t:gne
gio Tribunal de Contas do t::stado de são f'aulo, bEm como c!a l'rcfci '-.:ura do :,!u 
nic{pio de Arara~ara, -

. Artigo 3Q - As despesas dccorren tos car. a ex~;cuçZo 
dBSta lei, carrer&. por conta de dotação global consignada no orçamento do 
l.tlnicfpio para o exe:rc;.{cio de l 904 1 abai;<o especificada, ficando aberto 
no D"lJartanento da Fazenda da Prefeitura timicipal, um CrédHo Adicional no 
valor de C r(; 118,0001 00 (cento e dezoito mil cruzeiros) suplEJllentar à~ ela/ 

dotação. 

06 OCPAHTMENlD 0:: COU::AÇ7iJ E CUL TUHA 
()6,04 SEÇ)i:o. OC CUL TUI1A AI-IÚSUCA 

CATEOORIA g:otg.IICA 
3 2 3 1 SUbvençÕes Sociais Cr$ 160,000,00 

AJt.CION.oL PROGfiAIMTlCA 
08,48,0312.014 Enti daC:es Artfsticus o t.'usicais Cr$ · 160,000 100 

Artigo M - o Credito autorizado no artigo anterior, 
aerá coberto com os recursos proveniEntes do Super~vi t Financeiro apurado 
no Balenço Patrimonial do exercÍcio de 1 933 (artigo 43 - perágrafo H-Itan 
I e parágrafo 29 da L.ei Federal nD 4 3a:J/6t1). 

. . 
Artigo 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas ali disposiçÕes ern contrário,-

• 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 

l 964 ( mil novecentos " ai tenta c •1""'tcu J , -
-~ ' 1: 

< ,,, .• 

~,)b u 
CU)OOALOO ~EDIN/\ 

-?reÍ'ei to fvk.Jnicipal-

• 

' \ 

.~_blicllda no DepartW~eni:Ó Ja Actniniotl"ar;ão :.unicipal, na u.:.ta t>uprd.-

Rogistrada Üs f1.s, n~s. 179 e lGO do livm co~:lpotcnto n[ Il,·· 

• 

f'l.02 


